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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Piocesso Administiativí) ii" 023/2023

Incxi^bilidade de Licitação n" 006/2023

CONTRATO \D\!1N1S']"R ATIVO N" íi2\/3íP\

( T I- Cí .l !"HR \M i-NTUl' Si \ CÂMARA

MüNIClPAJ. DE COELHO NETO/MA 1 A

f-.MRKf-.SA F P DE SOUSA ASSESSORIA, NA

l-OHMA XBAÍXO:

O
A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, i stado do Maranhao, pessoa
lundifa de dircilxi púltlii:<i íiiIlítu», nu C^.N.P.l. mÁ) o n'"' n6.~"'A54{)-'{HI(ll-0(), com

sede na Rua Rio Branco, s/n, (Vnrro, (Joelho Nero^.MA, C,I,P 65(i2U-('('l), nesie atíí

represenradn pelo seu Prcsidenre Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro,

casado, inscrito no í.d^l' n" I_I06.I65.'C3-8(I, doravante denominada CONTRATANTE,

e, de ouru), a empresa F P DE SOUSA ASSESSORIA, pessoa jurídica dt direin.» privado,
inscrita no (..N.P.J sob o 49.727.187/0001-19, com sevic na Av. I('ic|uei Clube, n" UílO,
Sala m3, setor O.t, Joejuci, 1 eresina-i^b ( b.P (»4.II49- 45. neste ato representada por seu
repicseiuaiUe legal Sva. Fernanda Pereira de Sousa, biVisileira, inscrita n.» CIM' n"

1)55.88'.Í14n-n4, doravante deníiminatla CONTRATADA, tem, entre ajustado o
presente C.(INÍRAIC) n" (,i23/2lj23, decorrente da Inexigibilidadc de Licitação n°
023/21)23, fomiali/ado nos autos do Processo Administrativo n" 023^2023, submetendo-
se as cláusulas e condicoes abaixo e ao^ preceitos instituídos pela í .et Lederal n""' 8.(i()0/dA
em seu arl. 25. inciso 11.

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.í. () objeto do piL-.enre instrumento é a Contrataçãí) de pcs.soa jurídica pura
prestação de seniços técnicos profissionais e.specialízadns em as.sessoría c
consultoria em Gestão Pública, com ênfase nas áreas de planejamcntf) estratégico
e recursos humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/j\1A, nax eondiçoes estabelecidas no Projeto Bá.sico.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO FUNDAMENTO LEGAL
2.Í. L.ste contrato tem como amparo legal piocedlmenlo de 1N1'.XlGl BI L! D ADI . \"
006/2023 c rege-se pelas dispo^iç^les expressas na Lei n" 8.666'93 c suas alteraebe.s
posteriores e demais legisUçbes peiunenres. A proposta de preços apresentada e o Projeto
Bdsict) passam a integrar este contrato.

i  !

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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CLAlISULA terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pch cKcciicàn ciws sL-r\u;os oni conrr.itaJo, a (:(>nrrarantc- pa.iíani à Contratada o valor
^iobal de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), conforme tabela abaixo:

ITEMDESCRIÇÃOUNID

O

Contratação

de pessoa

jurídica para
, 1

prestação de i

serviços j
1

técnicos !
i

profissionais i

i especializados |

! eni assessoria ;
1 1

I e consultoria !
i i
j em Gestão !
I Pública, com
i ênfase nas I

1 áreas de

I planejamento
estratégico e

recursos

humanos,

para atender

as

necessidades

da Câmara

Municipal de

Coelho

Neto/MA

QUANT.VLR UNITVLR TOTAL

MES10

R$ 9.000,00

(nove mil

reais)

R$ 90.000,00

(Noventa Mil

Reais)

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.L AcumjiiinhanicTiio dc açòcs ,Klniinistra(iv.is dc inu-ressc da Câmara Municipal dc
(â)elh() Netd/MA; \
4.2. Idaborar minutas dc atos administrativos, despachos c demais documentos oficiais; \

4.3. l^articipar dc reuniões mediante convocação previa;
4.4. Orientações iccniras aos responsáveis por cada área, quanto à análise de roíinas e
tomada dc decisões,

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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4.5. (.)ricntat;õcs técnicas sobre as rotinas de almoxaniad(j;
4.6. ( )ncntaçòcs técnicas sobre j^estão de pessoas e tolha de pagamentos,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente omtrataçào correrão à conta de recursos
específictís consignados no Orçamento (íeral da Câmara Municipal de í.oelho neto/MA
deste exercício, na d^ttação abaixo discriminada.
i. Órgào; n! - íàimara Municipa!
li. LMidade Clestora: nJ.Ol -Câmara Municipal
líí. Projeto/ Atividade: 2001 ~ Manutenção e buncionamentí) da (câmara Municipal
W. Classificação Cconômica: 3.3.^^0.35 - Sen icos de Cfinsultoria

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O piaxo de vigência da contratação será de 10 (de/) meses, contados a partir da
assinatura do conrraio, prorrogável na toima do art. 5 g H, da l,ei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÀO
7.1. Não scra admitida a subcontraiaçào do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALI/AÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. Nt>s termos dí> art. 67 da i.ei n" 8.666 dc 199i, será designado representante para

acompanhar c tiscaii/ar a entrega dos seiTiços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução c dctcrminanelo o que tor necessário â

regularização de talhas ou defeitos observados.

8.2. A hseali/açào de que rraia este irem não exclui nem reduz a responsahi}idai.le da

(.'ontratada, inclusive perante terceiros, por rjualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperteicòes técnicas ou vícios redihitfirios, e, na ocorrência desta, não implica ein

corresponsahilidade da Administraçàíi ou dc seus agentes e prcpostos, de conformidade

com o art. 70 da l.ci n" 8.666, dc 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio rodas as ocorrências

relacionadas com a execução do coniratt), indicando dia, mês c ano, lícm como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á

regularização das falhas ini defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Ruj Ric hrífHO s.'nv tíotrro l eniru i t • Jí o ; t.Nz; Ob i» Xau -Mí ; 'fíí^-for.e. v5iò/

E-maíl. cam«ramunicip«lcn8#Crn«il.C0m



COELHO NETO
TfiWPO DE MOVAS CÔNÍjüíSTAS"

PAN« C^X IJr\Q.^
Fl.S:-£24-Í j
Asa. ác^fie^J^y

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9 1 O na^anl.nro será realizadc, nc. praxo maxi.n.. de atd 3í) (mata) dias, coutados a partir
do recebimento da Nota luscaí ou Putura, através dc ordem bancária, para credito cm
banco agência e conta corrente indicados pelo (,ontrarado.
9.2. Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgào Contratante atestar a execução do ofijeu > do contrato.
9.3. A Nota fiscal ou Pamra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, medianíe apresentação das seguintes certidões: (.ertidao (.onjunta
Negativa de Débitos Relativos a 'inbutos federais e à Divida Ativa da Lniao e
PrJvidenciána, Certidão Negativa de Débitos INtadual c Certidão Negativa de Inscrição
na DixKh \riva do INtado, Certidão Negativa de Débitos Municipais c í .erridao
de Inscrição na Diiida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do fC.iS - (.Rf
e Certidão Negativa de lAébitos Trabalhistas (CNDd').
9.4. í taxendo erro na apresentação da Nota fiscal ou d.is documentos pertinentes a
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, pof
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Í.oniraíada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praxo para pagamento iniciar-se-ã a|x'>s a
compnivação da regularixaçào da situação, não acarretando qualquer dnus para a
(ã)nrraianie.

9.5. Será considerada data áo pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
liancária para pagamento.

9.6. (^)uando do pagamento, scni efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.7. A Contratada regularmente opranre pelo Simples Nacional, nos íemios da l.ei
(àanplementar n" 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
eontTÍl>u!çf>es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oíicial, de que taz
jus ao tratamento rribiirário favorecido previsto na reterida l.ei Compleinentar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAI.

10.1. O comnuo poderá ser alterado nos termos d<j artigo 6r> da 1-ei n" 8.666/93^
mediante as dcvitlas jusri^lcari^ as. A referida alteração, caso haja, será realizada através dc
teriTK > de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ant» contado da data de
apresentação da proposta de preços pela Contratada. )

I I I .. ...I IV «li...

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

RUíl RsO BráriCO. •j/n- B^nro ^ '_r •. CNPj. üb 77-> 'rXJ j Tt-lfívinf !ia5j47j-3137
camaramutKipjjri^Sâ^jmail.com
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112 Dcnm. do praxo dc vigcnc.a do contnuo c mediante soüutação da (d.ntrarada, os*■ ' ' . . 1 ._C/' fjpreços contratados poderão sofrer reaiusre apf.s o interrcgtio de um ano, apiicando-se o
Índice- dc Preços ao Consumtdor Amplo IPCA/lBCiP exclusivamente para as obngaçocs
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inicrrcgno mínimo de um ano sera
coutado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulíraçào do índice de rea,ustamcnto. o
(;()N'1'R.\'I'.\NTM pagara ã (X )NTR VrAD.V a importância calculada pela ulnma
variac-ào conhecida, liquidando a diferença correspondente tão togo seja divulgado r>
índice definitivo, l-ica a (X)NTR \T\D.\ obrigada a apresentar memória de calculo
referente ao rcajustainenro de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.5. Nas afericóes finais, o índice utiUzado para reajuste será, obngatoriamente, o
definitivo.

11.6. r;tsM M índiec estabelecido para rcajuslanu-nro venha a ser extinto ou de tjuaíejuer
forma não p.>ssa mais ser utilixadr>, serã adotad<», em sul^snruição. o que vier a ser
determinado pela lejiisiat;;H) então cm vigor.
11.7. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice subsitiuio, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajusramcntíi do preçíí do valor remanescente, por meio de tenno
adiiivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O recebimento dos serc iços serã feito pela ÍXIN fR.X I AN 11., apos verificação da
sua perfeita execução, onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES
13.1. (ãnistiiuem direitos da (ainiratante receber o (íbjcro deste í^ontrato nas c<indÍçoes
avençadas e da í Contratada perceber o A alor ajustado na fonna e prazíi convencionados.
13.2. Sào obrigações da Contratante:
13.2.1. rcceber c> objeto no prazo c condiçêjes estabelecidas no Prfijeto Básico;
13.2.2. acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da (fonrratada, através de \
servid(ír especialmente designado; V-J^^
13.2.3. efetuar o pagamento ã (ionrratada no vaitir correspondente aos serviços prestados, y
no prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos;
13.2.4. C(docar a disposição dos técnicos, espaços tísicos compatíveis e os equipamentos
que forem requisitados como necessários para o bom andamento dos scr\'iços;

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Ruã RiO - Batifo Ventre i t. ^ j yhPi ''>(s .n'-- >Ç'. iX;. ; vKí ■ Tviéíoné ^ ^ i:
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13.2.5. prcsrar as iniormaçòos e os esclarecimentos i^uc venham a ser soliciraclos pela
(^oniratada.

13.3. A Adminismioio nãr. rcspondc-rá por ciuaisqucr compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda huc vinculados à execução do presente 1 ermo de
Contrato, bem como por eiuakiuer dano causado a terceiros cm decorrência de ato da
(loniramdn, de seus emprei^ados, prepostcts t>u subordinados.
13.4. São obrigações da Contratada:
13.4.1. \ Cournuíidn deve CLimprir todas as obriiíaçoes constantes no Projeto Hásito, seus
anexos e sua proposta, assumindij como exclusn amenle seus os riscos e as despe>as
decorrentes da bi ia c perfeita execução d(í objeto e, ainda.
13.4.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, rodas as condições de habilitação e cjualihcaçào exigidas,
13.4.3. manter em seu cjuadro profissionais comprovadamente capacitados e tjue integram
a relação da ci^uipe técnica apresentada por ocasiao da proposta de preços ou cjue
mantenham as caracierísticas técnicas datjiiela, de modo a assegurar a lioa qualidade dos
serv iços a serem realizados;

13.4.4. assumir os <'>nus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal luilizatio para
a execução dos scr\ iços;

13.4.5. prosidenciar para tjue os set^riços sejam prestados de maneira adecjuada e em
consonância com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;
13.4.6. responsabilizar-se por todos os iributos, contribuições tiscais e parafiscais cjue
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os sen iços prestados, c demais
custos inerentes ã prestação dos serxiços; c, ainda, apresentar os documentos fiscais dos
scr\ iços em conformidade com a legislaçãi» vigente;

13.4.7. atender os servidores da (ãimara .Municipal e seus entes na setle da empresa ou por

ouiro meio remoto, para orientações técnicas especitãcas;
13.4.8. não divulgar, iniomvar, revelar e fornecer a terceiros, sob cjuakjuer pretexto, as
iiiformaçtKS e datlos adcjuiridos na execucãíj dos serviços;

13.4.9. facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,

os esclarecimentos cjue forem solicitados pela (ànuratanre;

13.4.10. indicar preposto para represenfã-la durante a execução do contraio.

Cl.ÂLSUi^ DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE
DOCUMENTOS

14.í. A troca eventual de documentos entre a ÍAjnirai.inie e a (Jontratada, será realizada \ \
\

através de protocolo. Netihuma outra toima será considerada como prova de entrega de \
documentos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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SANÇÕES
CIAUSULA décima quinta - INFRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS

. . . r.^rrr./»« iU 1 ri n'^ H 666/199'^, f) (.onmuado cjuc:15.1. (:<>nica-iniraçnoaclrnmisTrativa. no^rcrmosdal-cin n.ooi), i

m)dcr causa imcxccuçào parcial do contrato;

n) der causa à tnc.xecuçào parc.al do contrato Hue cause grave dano a .\dnnntstracao ou
ao funcionatnentt» dos serviços púldicos ou ao interesse coletivo;
o) der cansa à itit xccuçào rota! do contraio,
p) deixar dc cntrct^ar a documentação exii^ida para o certame;
1,) náo nrantiver a proposta, salvo e,n decorrenc.a de ú.o supenen.ente deradatuente
iustiticado;

r) não celebrar o c.nitrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
s) ensejar .) retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratacao sem
niot!\T> iustihcado;

t) apresenuu- declaração ou documentação falsa cM^dda para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa elerrdnica ou execução do contraio;
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
v) comp()riar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de cpialquer natureza,
Av) praticar aros ilícitos conr vistas a frustrar os obietivos do certame;
X) praticar aro lesivo previsto no art- 5" da Ixi n" Í2.H46, de 1" dc agosto dc 2nl3.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

v) Advertência, quando o (àinrratado der causa a inexecuçào parcial do contrato, sempre
que não se iusiiticar a imposição de penalidade mais grave (art. S., incist) 1, da bei),
\ i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas K c, d. e, f e g do suhilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave {art. K", inciso 11 1, da í-eij;
\ ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, t, j, k e l do subirem acima deste (.oiitrato, bem como nas
alíneas b, c, d, e, f c g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 87,
inciso i\', da izcij;

viii; Multa: (art. 87, inciso U, da í.ei):
3) moratória de n,.S C. (cinco dccimííS por cento) por dia de atraso injustificado sobrg o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 3íí (trinta) dias;
4) com(">cnsatf>ria de 5,0 (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecucão total do objeto;

15.3. .\ aplicação das sançòes previstas neste íàmrr-ato nao exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao (.ontratantc.

\V

f

EO VEREADOR FRAfaCISCO FERREIRA
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15.4. T.Hlas as sanç.Vs previstas neste Contran. poticrão ser apücadas cumulativamente
com a milha. 1 1=.

15.5. Antes da aplicação da multa será htculrada a defesa do interessado no praxo de .
fuuinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao.
15 6 Se a multa aplicada e as indenixaçòes cabíveis forem superiores ao valor do
nagamenu, eventualmente devido pelo Contruf.uue i,<, Ct.nrntrsdo, alem d. perda desse
valor, a diterciKa será descontaria tia garantia prestada ou sera cobrada jutlictalmcme.
15 7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admittistranvamente tto pra/<, max.mo de Kl (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autt>ndadc competenie.
15.8. A aplicação das sancdes reali/ar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao (.ontratudo.
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
1) a naturexa e a gravidade da infração cometida;
g) as peculiaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agrat antes ou atenuantes,
i) os danos (.|ue dela provierem para o (.ontratantc,
j) a implantação ou o aperfciçoamenro de programa de iniegndade, conforme normas e
orientaçòes dos orgàos de c<»nirole.

15.10. Os atos previstos como iníracóes administrativas na I-ei n H.6ú6, de 1993. ou em
outras leis de licitações e contratos da Vdmiiiistraçào Pública que também sejam
upillcados como aros lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente.

15.11. A personalidade jurídica do roniraiado pí^lerá ser desconsiderada sempre que
utilixada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prática dos aros
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar contusãtí patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa |uri(.lica serão estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de ailniinisrração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relaçàtí de eoligaçãit ou controle, de fato ou de direito,
com o (ájnrratadf^. observados, em rodos os casos, o contraditório, a ampla detesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica pré\"ia.
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quín/e) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter anialixados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para t3ns de pubüeidatie no (.adasim Nacional Je iunprcsas Inidoneas e
Suspensas (Ceis) e no (aidastro Nacional de icmpresas Punidas (fõiep), instituídos no
âmbito do Pi^der 1'.xecutivo bederal.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua flhO 7/n^' i-trufi •; : 1 ' Nf) U»-. *hi1 CC ; ívftò47s.--137
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato pocU- ser extinto antes cie cumpridas as ohngaçdcs nele estipuladas, ou
antes do pra/o nde fixado, por alnum dos motivos previstos na legislação vigente, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.2. A alteração social ou a moditlcacào da finalidade ou da estrutura da empresa nao
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.3. Se a operação implicar mudança da pes.soa jurídica contratada, dc\erá ser
formalizado tenno aditivo para alteração subjetiva.
16.4. () ternif) de rescisão, sempre c|ue possível, scra precedidíc
16.4.1. balanço dos ewmos contratuais já cumpndos ou parcialmente euinpndías;
16.4.2. ivelaçào dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
16.4.3. Indenizações c muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIALA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
17.1. \ rcscis.io do contraio lerá lugar de pleiio direití), a critério da (.oniratantc,
independentemente de inteiposição judiciai ou extrajudicial, em eonformidade com o art.
S5, inciso ÍX, da Ixa n" 8.666/93 e suas aileracões nos ca.sos previstos nos artigos a 80
da referida lei.

17.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do jirocesso,
assegurado o

contraditiirio e a ampla deiesa.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competenie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos scrao deciditios peio CON I R \'l A\"!'l*., segundo as disposições
contidas na i.ei n" 8.666/93, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na I.ei n" 8.0. 8, de 1990 — í.ódigo de Oetesa do
(ã)nsumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao lã»niraiantc punidenciar a publicação do extraio destc instrumento .
nos termos e condieocs previstas na Lei n 8.666/9.^. ^

'\À

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES MNAIS

20.1. C> presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/9>, uri. 2.S, inciso II e demais
diplomas legais pertinentes.

ED VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rvm Rto Bráiif n -./nv KjíitíCi('-rs'(i ' !• • .■ •• -'i' . • '«.t- . n, ' . • wo.riUOi i Irkãocr ÍIS?
E-rn*il. c»mâr«munícip»kn8i®£ma»l.ccw
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20 2 K ciem. .. 1-om da Comarca de Coelho Neio/MA para dirimir os lit.gu.s que
decorrerem da execução deste Tenuo de Contrato cjue trão possam ser c<,.opostos pela
conciliacàr).

por csrarcm assim

teor.

acordados, assinam o presente C.ontraro, cm 02 (duas) vias, dc igual

Coelho Neto (MA), 17 de março dc 2023.

José Ribam^ dos Santos Alves Júnior
Rupresentante íegal do C-ON 1 RA 1 .\N 11'.

X

Fernanda Pereira de Sousa

Renreseniantc da í.(ÍN IRAI AOA

TESTEMUNHAS:

!-

Nome

CPlMl"

Nome

CPI" n"

Rll,? p-' ■

ED- VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Mlt ' t O) ^ C;(; .XlHl iXl 1 {98!Í"57 i-318?

Ê-mail: caniJtamuntcipttl.cn8#gmaM.cotr>


